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JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 

 

Considerando: 

Que a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir (Decreto 11.462/2023);  

Que com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajosa 

previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e financeiros;  

Que não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro 

de Preços, ao contrário da licitação convencional, não obriga a Administração Pública face à expressa 

disposição legal nesse sentido, 

A Prefeitura de Itaueira/PI, justifica a necessidade do Orçamento Sigiloso nesta contratação: 

A Lei nº 14.133/2021 determina, no seu art. 24, que a Administração elabore na fase preparatória do 

pregão um orçamento dos bens ou serviços a serem licitados sigiloso sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, 

verbis: 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

I – o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 

 Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a matéria. Diversos são os 

julgados da Corte de Contas federal cujo sentido é o de dispensar a publicação do orçamento estimado 

da contratação no edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso ao documento 

mediante requerimento. Vejamos alguns enunciados da jurisprudência selecionada do Tribunal: 

Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 

unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido 

obrigatoriamente no bojo do processo administrativo relativo ao certame. Acórdão 

nº394/2009 – Plenário – TCU. 

Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do edital, 

contudo, deve estar inserido no processo relativo ao certame, bem como ser informado no 

ato convocatório os meios para obtenção desse orçamento. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário 

– TCU. 

Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários 

seja parte integrante do edital dopregão, mas o ato convocatório deve conter informações 

para obtertal orçamento. Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – TCU. 

Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento estimado em 

planilhas de quantitativos e preços unitários no processo administrativo que fundamenta a 
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licitação, facultando-se ao gestor, caso julgue conveniente, incluir referido orçamento como 

anexo ao edital. Acórdão nº 5263/2009 – Segunda Câmara – TCU. 

O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contração ocasiona o 

chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência 

da Administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da Administração Pública 

(interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Administração seja 

mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato. 

As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: (i) busca diminuir 

a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: (ii) estimula os 

licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os seus custos efetivos; (iii) dificulta 

a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de planejamento ou responsabilidade 

técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os licitantes apresentem suas melhores 

propostas; (iv) fomenta a negociação; (v) busca evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem por escopo 

principal selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. 

Nessa linha, o orçamento estimado da contratação no pregão não consta do edital, mas está no processo 

do certame e deve ser disponibilizado para os interessados que o solicitem, tornando público apenas 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 

das propostas no Termo de Referência. 

Sendo o que tinha que ser justificado sobre a divulgação do orçamento aos licitantes na presente 

contratação, junta-se esta aos autos do presente Pregão Eletrônico. 

 

 

Gilvan Vitório de Almondes 

Pregoeiro 


